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DECRETA: 

PREFEITURA MUNI. DE ISAIAS COELHO 
PRAÇA JOAQUIM COLEHO FERREIRA 
065ó3986/0001-03 Exerclcio: 2020 

DECRETO Nº 29 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 

Abre no orçamento vk]ente crédito adicional extraordinário e da outJas providências 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional extraordinário na 
import!ncia de R$100. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 100.000,00 
02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

7W 08.244.0013.2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 10.00l,OO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 311 04 
311 Transr.rêncla de Recuraos do Fundo Nacional de Asslslêncla Social - FN 
400 001 Enfren1amenlo da Emergência COVID-19 

791 08.244.0013.2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVI019 15.00),00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 311 04 
311 Transr.rêncla de Recuraos do Fundo Nacional de Asslslêr>:la Social - FN 
400 001 Enfrenlamenlo da Emergência COVID-1 9 

m 08.244.0013.2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 S.OOl,00 
3.3.90.14.00 DIARIAS • CIVIL F.R.: 1 311 04 
311 Transíertlncla de Rea,rsos do Fundo Nacional de A,sisfir>:fa Social - FN 
400 001 En1renlamenlo da Emergência COVID-19 

793 08.244.0013.2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVI019 25.00l,OO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 311 04 
311 Transferência de Recurnos do Fundo Nacional de Assisl!ncia Social - FN 
400 001 Enfrenlamenlo da Emergência COVID-19 

794 08.244.0013.2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 25.00l,OO 
3.3,90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATL F.R.: 1 311 04 
311 Transferência de Rea,raos do Fundo Nacional de Assis!ir,::ia Social - FN 
400 001 Enfren1amento da Emergêncla COVID-1 9 

795 08 244,0013,2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 10.00l,OO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R .. 1 311 04 
311 Translerêncio de Reeu""• do Fundo Nacional de Asoiol!ncia Social - FN 
400 001 Enfl'en1amento da Emergência COVID-19 

~ 08.244.0013.2081.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 10.00l,OO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 31 1 04 
311 T,anslerêncio de Reeu""• do Fundo Nacional de Asoiol!ncia Social - FN 
400 001 Enfrentamenlo da Emergência COVID-19 

DECRETO Nº 29 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 
Artigo 2o . - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

90 09 00 RESERVA OE CONTIGENCIA 

na 99.999.9999.2067.0000 RESERVA OE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
001 Reoo,;os Ordinános 
100 000 Geral 

Anulação ( -) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAIAS COELHO, 01 de junho de 2020 

UDES C. B. NUNES 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-100. 000, 00 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ~· 
PORT ARlA Nº 021/2020, DE 29 DE .JUNHO DE 2020. 

Dbpõc aóbn:. 111 Nome.ç:lo de Servidor Públia, 

Manidpal é d' oatru provlcH■du. 

FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO N\JNES, PR.EFEITO MUNICIPAL DE ISAÍAS 

COELHO, ESTADO DO PIAUL no uso de suas atribuições legais prevista.~ na Lei Orglniea Municipal e. 

CONSmERANDO o Concurso Pllbllco Edital nº 001/2011, com resultado homo logado no 

Dii.rio Oficial dos Municfp ios em 3 1 do janeiro de 2019; 

CONSlDERANDO a necessidade do preenchimento de vagas de provimento efetivo nos quadros 

funcionais do Município de lsaíu Coelho; 

CO SIDERANDO a necessidade do serviço para senicntia no local de lotação; 

RESOLVE: 

Art. J• - NOMEAR como Servidora Pública Munic ipal a Sra. MARIA DA PAIXÃO DIE SOUSA 

ROCRA,. para ocupar o cargo efetivo de Auxiliar de Se.l"'Viçc» Gera.ia Sec. Mu.11icipal de Sa6de. 

Art. 2º- A Auxiliar de Se:rvl,çoa Genúa •cima nomeada fica lotada para prestar serviços at6 ulterior 

dclibcraç.to. na Academia da S.Ude. Sede deste Municfpio. com carga horária de 40 (quatenl!') horas 

semanais. 

Art. 3º - Determinar que a Secretaria Municipal de Saúde promova os respectivos assentamentos. e 
a Secretaria Municipal de Adminittnç.lo. H providências cabfvcis, para regi stro e inclu&l.o na folha de 
pagamento do cargo efetivo nomeado no artigo anterior desta Portaria. 

Art. •• - R.cvopd.u u dJsposlç&s em contririo, esta Portaria entra cm vigor na data de sua 

publicaç8o. 

Registre-se cm livro pl"Óprio. Publique-se e Cumpra-se. 

0abincte da Prefeitura Municipal de (safas Coelho-PI. 29 de j unho de 2020. 

Prefeito Municipal 
aful;s~Rim 

"'9f/lOl«l,\Qlll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ISAIASCOE HO 
UNIDOS PARA RECONSTRUIR 

PORTARIA Nº 022/2020, DE 2, DE JUNHO DE 2020. 

Dbp6c: .obre a NomcaçAo de Servidor P6bUco 

Mu.nidpaJ e cü outras providfacias. 

FRA CISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES, PREFEITO MUNICIPAL DE ISAÍAS 

COELHO, F.STADO 00 Pl,AUf. no USQ de s ua.!:l atribuições legais prcvista., na Lei Orgânica Municipal e , 

CONSIDERANDO o ConctmSO Públ.ioo Edilàl na. 001 /2011 . oom n:sultiMfo homologado no 

DiArio Oficial dos Municípios em 31 de janeiro de 2019; 

CONSmERANDO a ncccs:!iídade de preenchimento de vagas: de provimen10 efetivo nos quadros 

funcionais do Municipio de Isa.las Cocl.bo; 

CONS1DER..AN'C-O a necessidade do !lCr"Vlço para servc:nl'ia no local de lotação~ 

RESOLVE: 

A.rt. r - NOMEAR como Sc::TvidoT Público Municipal o S r. JOÃO ALVES ROCHA FILHO paro 

ocupar o Càr.(;:O cfc.tivo de Aceate de Endlt!miiia-Stt. Municipal de Saúd~ 

Art. 2°- O A1,e.nte de E1Jdetn:I•• acima nomeado fica lotado p31"3. prestar serviços até ult.ttior 

ddibcraçlo. na Sec. Munkipal de Saúde-. cxc:rccndc, a1:ividades incr-en1c1: ao cargo ruu Zonu Ranl t: 

Urb•n do Mun.icipio, com carga bor.1.ria de 40 (q·uarenta) horas semanais. 

Art. 3 6 - Determinar q·ue a Secretaria Municipal de Sa:(lde promova os resp-ec:livos &Hentamen,os. e 
a Secrelaria Muo.icipa.1 de Admin.i.!Jlraçlo, R.!J providencias cablvcis, pant rcgi.,tro e: ioc111$1o na folha de 
pagamento do cargo efetivo nomeado no artigo anterior desta Portaria. 

Art.. ◄• • ~cVógiildas as d.isposições cm contr.ltio, esta Portaria entra cm visor na data de s ua 

publicaçlo. 

R.egistcc-sc cm livro próprio, Publique-se e Cw:npna.--sc. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de !saias Coelho-PI. 29 de junbo de 2020. 

~JAdJ~Dfllf!4&5~~~ . 
Prefeito Municipal fóM!,Cô'liJl&-d.lll 
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DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


